
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL

PORTARIA Nº 254, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no

uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela  Portaria PGR nº

683, de 26 de setembro de 2013, e considerando o disposto no art. 9º, inciso I, e art. 10º da Lei nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta do Processo nº 1.00.000.013478/2012-96 resolve:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, o candidato habilitado em concurso público,

no cargo discriminado e na respectiva lotação do Ministério Público da União, conforme Anexo

desta Portaria, visando o preenchimento da(s) vaga(s) tornada(s) sem efeito por meio da  Portaria

SG/MPU n° 245, de 25 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial  da União de 29 de

setembro de 2015, seção 2, página 56.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato

no Diário Oficial da União.

HUGO SOUTO KALIL

Publicada no DOU, Brasília, DF, 2 out. 2015. Seção 2, p.   45.  
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ANEXO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
I CARGO: TECNICO DO MPU/APOIO TECNICO-ADMINISTRATIVO/ADMINISTRACAO, NÍVEL MÉDIO, CLASSE: "A", PADRÃO: 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE  DE
LOTAÇÃO

ORIGEM DA VAGA

8 10056652 RAPHAEL SANTOS CORREA SILVA SE PRM-LAGARTO
(LAGARTO)  Terá
lotação  provisória
na  Procuradoria  da
República  no
Estado  de  Sergipe,
até  a  efetiva
instalação  desta
PRM.  Sem  ônus
para o MPU.

LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.


